
DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N°  PROCESSO ADMINISTRATIVO: j  117/2023 

N°  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 025/2023 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): ; 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

	 1(7 . 

‘g‘r 

00*05  DE 10005  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 025.02/2023 

OBJETO: I Registro de Preços Para eventual aquisição de materiais, instrumentos e equipamentos 

I odontológicos para suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Saúde do Município 

l de São João do Paraíso - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: I R$ 30804,37 (trinta mil, oitocentos e quatro reais e trinta e sete centavos) 

VIGÊNCIA 	14 de Junho de 2023 

LIIII VIGÊNCIA FINAL: 14 de Junho de 2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DB-SA-CIDE 	 01.597.629/0001-23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, S/N 
	

BAIRRO.  CENTRO . 

CIDADE: São João do Paraíso 
	

ESTADO: Maranhão 

CPE: 627.431.713-91  

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

	

RAZÃO SOCIAL: L A. CHAVES & CIA. LTDA. 	 - T 	CPF/C1413-5: I 32.63711244/0001;12 
i 	 ENDEREÇO: RUA  BENJAMIN CONSTANT,  2923 	 BAIRRO: MACARANDUBA 

CIDADE: [ Coroatá 	 ESTADO: ' Maranhão 

CONTATO: I (99) 8105-0535 	 E-MAIL:  1 CARVALHOLICITACAO@OUTLOOK.COM  

	

REPRESENTANTE: -I—JOSE ARIMATEA CHAVES 	 CPF: i 044.543.471-66 

PREÂMBULO 

Aos 14 de Junho de 2023, a Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA, através da Unidade 

Gerenciadora SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ n°  01.597.629/0001-23, lavra a presente 

ATA de Registro de Preços  (ARP),  referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico N° 025/2023, que tem como objeto Registro de Preços Para eventual aquisição de materiais, 

instrumentos e equipamentos odontológicos para suprir as necessidades das Secretaria Municipal de Saúde do 

Município de São João do Paraíso - MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de 

Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 

1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão 

Eletrônico N° 025/2023 e a proposta de preços do beneficiário. 

REPRESENTANTE: Germana Torres Araújo 
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ESTADO DO MARANHÃO . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DORA-12.41SO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CIOkDE bïE181:81Eig1i1Eigi" 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a 

contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, 

solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor original mente constante da proposta do 

fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 

econômico-financeira. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ssinado de forma 

J A CHAVES digital por1 A 

E CIA 	CHAVES E CIA 
LTDA:3263424400 
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, 
ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃ6)130 PARAÍSO — 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COAOO DE TODOS NOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos 

participa ntes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na 

legislação local. 

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  87 da Lei 8.666/93 ou no  art.  70  da Lei N° 

10.520/02; 

6.5. 0 cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando-

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais 

como CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §40, 

da Lei n°  8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

J A CHAVES F Asonodo de forma 
por J A CHAVES 

CIA FEIA 

LTDA:32634 LD1-70.53, 
2260324320""6.1:112  

24400 0112 
10-56 49-0300 
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R$ Mensal 11  R$ Tota 

131 , MESA P/ C/ GAVETAS 

: AVENTAL DE CHUMBO Cl PROTETOR DE GLOTE 

TM/0,75MM _ .. 

Valor Totai  

133 

PELA GERENCIADORA 

Germana-ToriLes Araújo 
Secretária Municipal 

Portaria 086/2022 

ESTADO DO MARANHÃO -u----
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços  (ARP)  não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços  (ARP),  que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio 

de qualquer das partes. 

CLAUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇOES E ITENS DA  ARP  _  
!tern 	 Descrição 	 unidade QUarit Valor 

82 	ACIDO FOSFORICO 374 
• 

AGUA DESTILADA DE 5000ML PARA : 
: 84 	 UND 1 30,00 

:  AUTOCLAVE 	 -4 	 ; 

irm  .  OLEO  LUBRIFICANTE P/ CANETA DE ALTA E 

: E111-1  1 BAIXA ROTAÇÃO 	
UND 	5,00 

.. 
• : 106 OXIDO DE ZINCO (MATERIAL RESTAURADOR 
• • 

: TEMPORARIO) 

E R$ 1.824,00 ; 

R$ 492,00 1  

R$ 116,85 I 

R$ 53,76 

pct 	, 100,00 	 R$ 18,24 E R$ 1.824,00 

	

R$ 16,40 	R$ 492,00 

	

RI 23,37 	RI 116,85 

UND 	4,00 	 R$ 13,44 1 	R$53,76 

108 E PASTA DE POLIMENTO 

. 109 1  PASTA PROFILÁTICA 

E  118 E BICARBONATO DE SÓDIO 500mg 

E 121 : FOTOPOLOMERIZADOR 

E 127 E 
 APARELHO DE RAIO - X IGUAL OU SUPERIOR A 

G NATOS 

128 	MACRO MODELOS  

UND 	El 20,00 	 RI 63,22 	R$ 1.264,40 

UND 	5,00 	 R$5,05 	R$ 25 25 
1  UND 	EEEEE  10 00 

j 
	R$ 6,40 i 	RI 64,00 

UND 	6,00 	R$ 1.663,91 	R$ 9.983,46 

UNID 	2,00 	RI 7.069,86 RI 14.139,72 

UND 	1 3,00 	 R$240,08 	R$ 720,24 

UND 	; 5,00 	 R$ 280,09 	R$ 1.400,45 
tEEE 

UND 	1 2.00 í 	R$ 360,12 	R$ 720,24  

R$ 1.264,40 ; 

R$ 25,25 

RI 64,00 1 

R$ 9.983,46 j 

RI 14.139,72 

R$ 720,24 

R$ t400,45 

RI 720,24 ,  

São João do Paraíso - MA, 14 de Junho de 2023 

PELA BENEFICIÁRIA 
A CHAVES E CIA 	

Assinado de forma digital pori A 
CHAVES E CIA 

LTDA:32634244000112 LTDA:32634244000112 
Dados: 2023.06 14 10.56.58 -0300'  

JOSE ARIMATEA  CHAVES  
CPF no 044.542.471-66  

Prefeitura Municipal de São João do Paraíso - MA l CNP): 01.597.629/0001-23 
Avenida do Comércio, n° 150, Centro - CEP 65.973-000, São João do Paraíso, Maranhão, Brasil 

www.saojoaodoparaiso.ma.gov.br  
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SãO LUÍS, QUINTA* 15 DE JUNHO DE 2023 ANO xv11 • N° 3123  
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41 PORTA ALGODÃO DE INOX UND 6,00 52,40 	. R$:314,40 	t RS 314A0 

42 PORTA LIXO DE METAL (AGORA COM 0  PEI  
TAMANHO 10 LTS.G ' UND 6,00 - • $ 4499 	. 411$ 287,94 	: R$2137,94 - 	.......---- 

44 PC/SICIONADOR RADIOGPAFICO '  ONO  6,00 $  Sag  • AS 317,94 RS 317.941 
46 SERINGA CARPULE COM REFLIXO UND 60.00 $ 44.10 RS 2.646,00 . R$2.646,00 
49 TESOURA GOLDMAN  FOX  UND 	. 60,00 • 38.72 R$ 2.323.20 ¡i.: R$1:323,20 	,,,, 

ft$  358.50 50 BROQUEIROSTIE INOX UND 10.00 • 5 35.85 RS 358.50 	'..  
53 ALAVANCAS RETAS PONTA CAVADA UND 10.00 $ 49,90 R$ 499,00 R$ 499,00 
54 APARELHO DE PA LIND 6,00 29,88 )8$ 479,28 R$ 479.20 
55 ABRIDOR DE BOCA PARA CLAREAMENTO UND 1000 • $-13,98 	• RS 159,80 , 	\RS 159,80 
56 PORTA AGULHA UND 10,00 47,91 R$ 479.10 	2  ;RS 479,10, 
58 UMA 1(1 SERIC UND 50,00 • 61,00 •  RS 3.050,00 	'Ps  3.050.00 
63 j1ESINA COMPOSTA 2100 UND 100,00 • $34.98 RS 3.498,00 RS.3.498.00 
66 - DENTES DE ESTOQUE UND 500,00 • 5 5,91 P52.955,00 	.41$ 2.955.00 
67 CERA ROLETE BASTÃO URI) 500,00 • $ 20,92 RS 10.46040. ,..,R$ 10.460,00 
68 RESINA ACRIL1CA PO 250G UNO 3000 S -52.00 RS 1.560,00 RS 1 560.00 
69 LIQUIDO RESINA ACRIUCA 250 ML 30,00 $ 51.41 R5 1 542.30 : R$ 1.542,30 
70 SIUCONE DE CONDENSAQ4.0 PESADA PERFIL 

t
i

P
N
ID 
D 30,00 • 179.86 R5 3.895.8C1 RS 3.895,60 

71 SIUCONE DE CONDENSAÇÃO LEVE PERRL ND 30,00 129,86 RS 3.895.80 RS 3.895,80 
76 GESSO ESPECIALTIPO 4 (IND 50,00 	' $30.81 RS 1.540,50:1 R$ 1.540,50  
BO  ' LENÇOL DE BORRACHA • UND 50,00 • 5 25,98 P51.299,00 R$ 1.299,00 

- R$ 2.28850 83 ADESIVO DENTARIO PRIME E  BOND  PARA RESINA 
FOTOPOUMERIZAVEL 	' 50,00 45,/ / " 	• R S 2.28850 

0, AGUA OXIGENADA (sauçÃopr PERoxiDo DE 
HIDROGÉNIO 3%) MASCO DE 1LT. 

m tie' • n -.moo 
..„ — • $ 8.40 

. 
RS 84,00 115 844"0- 

86 ANESTESICO LOCALLIDOSTESIM 3% COM'VASO CX 100,00 • $88.00 RS 17400.00 R$.37.600,00 

87  ANESTESKO50 
UND  

LOCAL LIDOSTESIM 3% SE/Al/ASO 
CONTEND°  CX 1040 ' $1640 $ 76440 	. -- R5 so4.00 

91 ENXAGU4NT,E131.1CAL DElLT IGUAL OU SIMILAR UND 30.00 1999. R$59970 R$399.,76 . 

92 sESCOVA DE ROBBIRSON PARA PROVIUU0A UND. 100.00 149 	- 5.149,00 ' 	4/15.149.00  
M5263.6 F15.26,f6: 93. ESPAIL1A5bE14ADEIRA  MOT  6,69 

85 - RO DENTAL COM5001475 	 JUND 100.00 ' $ 12.69 P31.269,00.P3-1269,00 

103 KEE ACABMENTE 	AI OCLUSAL DE-GRANULAÇÃO 
FINA  PAM  RESINA UND 2000 . 

, ... 
54.09 	, 915 108180 ,R$ 1.081.80 

tio ifUCULA.PARA Rtd0-X CAIXA C/150UND. IGUAL"  . 011 SIMILAR A  KODAK 	• 	• CX • 3,00 196,45 - 	- 	• 85 509,35' R$ ̂58935 

111 RESINA COMPOSTA A1-3M 4.1140 20,00 5 35,04 RS 700.80 R.5 700,80. 
115 \SUGADOR DESCARTAVEL C/40  PCT  100,00 • 5 9,38 RS 938,00 R$ 938.00- 
122 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ((AVO UND 6,00 269,99 17t$ 1.619,94:R$ 1.619.04  
123 	CANETA DE BAIXA ROTAÇÃOKAVO UNO 6,00 • 269,99 'RS P5161994 	1.619,94 
Valor total  Rs  114.923,25 

São João  eh,  Paraíso • MA, 14 de Junho de 2023 

ASSINATURAS 

PEIA GERENCIADORA PELA BENEFICIARIA 

Gerrnana Torres Ara* 	 . 
Secretária Munitpal 
Portada 086/7072 

Matheus de Castro Fedosa 
CPF no-046.321.483415 

Pubacado por:  +croft  RODRIGUES DE 0(1.5A 
Üdko Identificador e34879Icdd83554da779c6c803929cf4 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS No 025.02/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 015.02/2023  

DADOS DO:PROCESS° DE ORIGEM 
No PROCESSOADMINISTRATIVO: 11712023 
No PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 	. 025/2023 
MoDALIDAnE: , , .. 	: Pregão Eletrónico 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNIOPAL DE SAODE 
ORGADISTPARTICIPANTE(S): . 



DIÁRIO OF:C!AL 

DOS MUNICÍPIOS 
to  

SãO  LUIS,  QUINTA • 15 DE JUNHO DE 2023 * ANO XVIII N2  3123  
ISSN  2763-860X 

OBJETO: 
' 

Registro de Preços pare eventual aquIsção de materiais, instrumentose equloamentos 
adontolagicos para suprras'neçes5idade5 das Secretar a Municipal de SaúdeSio MunicípIp:de 
São joão do Parali6-31A 	' 	' . 	• 	' 	 -.-- 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 30.804.37  (Uinta  mil, oitocentos e quatro  reels  e  Write  e sete centavos) 
4 

VIGÈNOA  UNCIAL:  14 de Junho de 2023 
VIGENCIA FINAL. 14 deJunho de 2024 	 _..... 

DADOS DO ORGÃO GERENCIADOR 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE  MODE owl:  01.597.629/3001:23 

LOGRADOURO: AVENIDA MARANHÃO, 5/N BAIRRO:' ' ". CEN1R0  

CIDADE: São roão do Paraíso ESTADO: : ,  Maranhao  

REPRESENTANTE:  Germane  Torres Araújo CPF: ‘627.431.71341 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: . A. CHAVES &CIA. LTDA CPF/CNP): 32,634.244/0001-12 

ENDEREÇO: RUA  BENJAMIN CONSTANT.  2923 8AIRRO: MACARANDUBA 

CIDADE: Coroatá ESTADO: Maranhão 	- 

CONTATO: (59) 8105-0535  E-MAIL:  CARVALHOUCITACAO@OL.TtooK.COM  

REPRESENTANTE: OSE ARiMATEA OIAVEST cPF: 044.54.47166 

PREAMBULO • • 	, 	 . . 	• • . 	. 	 . 	 .. 	.. 	. 	 . 	. 
-Aos 14.de  Panto  de 2023, a Prefeitura Municipal de.SãOjoão do  Persist  ? M. através da UnIdade•Gérenciadora.SECRETARIA MUNICIPAL. PE SAC;DE, 

Inscrita no 01P) n2  01.à9/.629/0001-23, lavra a presenreArA de Régistro de Preços  (ARV),  referente ao Proces.so.AdmInlatratitMem epígrafe que 
deu•origem ao_ Pregão Eletrônica W 025/2023. quê tem corno ob;eto Registro de Preços  ?ors  eventual aquisição de  materials,  instrumentos e 
equipamentos odontológicos para supriras necessidades das•Secretarla Municipal ee Saúde do Município deSão João do paraíso ,- MA, RESOLVE 
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, es PreçOS C 05 quantiativos do termo de referência 
do Processo de CoMratação em referércia referenciada, atendendo as condições-previtàS no-edital de Licitação, sujeitando-se as partes às  marries  
-constantes na Lei NI,  101520/2002, da lei h° 8.666/1993, bem corno t es cláusulas ecándições abaixo estabelecidas i  constiroodo-se esta ATA em 
doceimiento 	 obrigac oral  ãs  pa"es  
CLAuSilia PRIMEIRA, DA viNcuLAÇÃo . : 	- 	. • . . •-• _ _ 	.• ' - 	• 	.. 	• 	. 	 • " 	.- 

	

.. 	. 
1 - Vincula-Se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transCrição; 0 edttal do.  Pregão Eletrônico NO  025/2023 é a proposta de preços 
do beneficlárlo. 	 ..- 	- 	• 	 . . 	. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÈNCIA 	• 	 • 	 • 	 . . 	... 
2 - O prazo de validade.improrrogável da Ata de Registro de Preços é  del,  (doze)  teases, canted°  da data da sua assinatura. exclukia o  die  do 	• • 

. começo e induído o do vencimento. 	 . . 
CLAUSULA TERCEIRA-- DA GERENCIA• DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS • - • . 	 • . 	. 

.:3---0 geronçiamento da Ata de Registro de preços, nos aspectos  operational  e contratual. caberá à Unidade Gerenciaciera; •poriendo.ser delegada, . 	. 
atraviis.de  servidor designado, combetinco-Ine: 	 . 	 .. _ 	. 	 .. 	 . . 	 . 	 ... 

- 3.1.EfetUar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantirotbrós executados cries eseecificações dos.Prodixos  pp  serviços registrados: .. 	.....,... 
3.2: Efetuar os pedidos.  juntando aos .autos os quantitativ.asecessá

i, 
 , _rioS e demais intorMações•necessárias a emissão da nata de empenho  'au  - • 

. • 	contrato. se  for oçaso: • • . 	_ 	 . . 	 _ 	.. . 

	

3;. iiutificar o fornecedor reqistrado, cara retirada da nata de emPotto  oil  iniiro nela hOtiit  pars  a contrataçgo: ' - • 	". :- 
3.4.  Observer,  durante a vigência da.At/L que nas contratações sejam mantidas as condições-de habditar,ão e qualificação exigidas na licitação, 

• bell corm,  a compatibilidade  corn  as obrigações assumldas. Inclusive, soltaar novas certidões ouiocumentos venc*s; 	• - - 
3.5. Conduzir eventuais procedimentes administrativos de renegociação de preços registrados, pra fins de adequação•autovas condições de 

.. 

 

mercado; 	. 	. .' • 	 . , . 	.. 	 • 	 . 	 .. 	. 
3.6..9.ubsktar a admiiiistreção nos proceSsos de apli;a..c de penalidade, irciuSive quanta ao descumpriinento de ol.ingaçãOS.Pelo fomecedor, 

- 3.7. coordenar as fOrmaildades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação é na ATA. 	 • . 	. 	•- 	 .... 
- 3.8.A Presente ATA poderá ser utilize& para ccintratações do respectivo objeto, por qualquer outro da Administração Pública, Oireta•ou Indireta. 
CLÁUSULA QUANTA w ÁLTERIIÇÃÓNA ATA E REVISÃO DE PREÇOS -. • . •. • 

. 	4.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de Preços  

4.2. Os preços r.e9ifiIiiiilt•tidderão.serireviStos em decorrência de "mutual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve a custo • 
dos produbis, bar, ou .servicos,i'égistrados,.cabendo.aeóNião gerencjador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercade por motivo superveniente. esta Prefeitura Municipal convocará os 
Fornecedores pare negociarernareducãe.dos preços 305 valores praticados pelo reercadoH • ... 	• ..•.. 	• 	• 	• ' 	• , - 	• • • . 	• 

• 4.4;0s fornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadoSpelo mercado serão liberados do .cempromisso asury)&lo, sem 
aplicacào de prinalioade. 	 . 	 . 	 • • . 	 . 	 . 	.. 	 . 	. 	. 
45.-Nãci,havendo Eilo ras negociações. eSta Prefektua Municipal deverá preceder à revogação da  eta  de regstro de preços,- adotando aseiedidas• - 

-cativeis pina obtençao do C.CintfbUiÇa0 flidIS vantajosa. 	 .. 	 . 	 .. 	 .. . 
.. 4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da.  revisão não poderão ultrapassar -  cis  praticados. no mercado, mantendo-se a diferença . 

percentual apurada entre6Valor originalmente constante.da_proposta dó fornecedor e
. 
 

.: 	
aquele vigente no mercado à época do - registro momento 

em que se estabelece a equaçâo econtenico4inanceira. • ., - -. ' 	. 	 . , 	... .. 	 . 
cLAUSINA QUINTA 'DA ADESÃO A ATA  OE  REGISTRO-DE PREÇOS 	• 	, . 	. ... 	 • • 	• 
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem,. a preSenteATA. durante sua vigência, poderá  ser unlizada por qualquer órejári ou entidade da • . . 

administração pública direta ou Indireta que não tenha participado 510-_wtorneOcited0.00,-)nedionte anuência desta Prefeitura Municipal  
.5.2. Os orgaris ou entidades  qua  não participarern do  registry  de. preços...croairdoeiMejarem fazer uso da presente ATA, deverão consultar esta 
Prefeitura Hunicaial cara manifestação sobre a possibilidade de adesão. • ' - 	- - 	. 

• .. 
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5.3. Caberá ao fomeceder beneficiário ca presente ATA. observadas as condições nele estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
décorrente de -adesaci;ilesde que não prejddlque as obr;gações  Presences  e Sutures decorrentes desta ATA, assumidas com_esta prefeitura •._ 	 ... 
Municipal eiou órgãosparticipantes. • 	.. 	 .. 	 - 
5.4. As contratações adlCiorais a que se refere esta cláusula-deverão respeitar os limites definidos na legislação local. : , : - 	 / 

, 	. 

CLAUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS• 
6. 0 registro do fornecedor-será cancelado quando: 

 

6.1. Descumpriras obrigações assumidas resta Ata de Registro de Preços;- . 
6.7. Não retirari.igota de empenho ou contrato, no piazo estabelecklesein Pistificativa aceitável; 
6.3. Não aceitar redualr o seu preço registraeo, quando este se tornar Super.« ao praticado no mercadd— - 
6.4. Sofrer sanção prevista  net  incises III ou IV do caputslo  art  87 da Lei 8.566/93 ou no  art.  7P da Lei N'2.  10 520/02; . • 	' 	' '':". --.., .. 
6.5. 0 cancetarnentó de registro, nas hipóteses previstas .no Instrumento convoCatório enesta ATA  sera  formaliiado por despacho do órgão • 
'gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 	. 	 . 
6.6. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  nor  fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preludieue o 
cumprimento da  aka;  devidantente comprovados e justificados: , 
CLAUSUIS SETIMA- DA CONTRATAÇA.0 	 • 	 ; 
7. A contratação dosprodutosfserikos ora registrados,  sera  tejta- por intermédio de CONTRATO. observando-se o que k-gue: 	• 	 • 
7.1 Fica reservado a Administração, o direto de substituir o contrato oor outros instrumentos hábeis,  this  como CARTA-CONTRATO, NOTA DE 
EMPENHO. AUTORIZAÇÃO DE COMPftA (ora denominada Ordem de Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o 
artgo 62 da lei Federal 8.666/93 alterações  posteriores. . 	• 	, - : 	, 	, 
7.2 É dispensável o contrato.e facultada a substit..43o prevista no 	m .tem acia. a'eritério da Administraçáo e independentemente de seu valor, nos 
casos de compra  corn  entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais ráo. resultem Obrigações futuras, irctusive assistência técnica, 
conforme disposto no artigo 62,-449, da Lei  nil  8466/93 ealterições posteriores. 	• 	 ' 	• 	 . 
7.3 Vincillam-se aos outros instrufnentos hábeis mencionados no item anterior. independentemente ce transcrição, todas ás cláusulas constantes 
na minute do cOntrato, anexo ao presente,  born  como esta Ata e'FIegistro de Preços  p a  proposta de p-eços da empresa vencedora. . 

. 	 • 	 . 
ciÁusuut  MAYA  .- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 	" ' 	

. 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrIçãO, o  Edge(  do procedimento de contratação citadono.cabeçalho 
e as propostas  des  MItantes: 	. . • 	- 	 .. ' 	 . 

.. 	. 	. 	. 	 .. 	. 	 . 
8.2. A existência dapnisente ATA de Registro de Preços  (ARP)  n3 onrigaesta AerMnistração a firmar Ldarás soliCita0eS; - 
8.3, Demais obrigiçfres serás dirimidas  ern  contrato  administrative  que posse ser.firmado éntre está Prefeitura Munldipal é o tometedor, constante.  
ern  minute anexa ao convocatáno:' 	 . .. • 	 • 	... 

. 8A Integra a presente Ata de Registro de' Preço, o Aries° I,-  corn  o cadastre de reserve das empresas sigratadas  quo  aceiram cotar os 
produtosiseneços com os preços Iguais ao do licitante vencedor do orocedirfiento de contratação em referência 
8.5. Fica  dears  o Foro da cidade de Porto Franco- MA. para dirirnir qualsquénbtigios oriundos da presente ATA de Registro de Preços.  (ARP),  que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, corno renunciado  tern,  es qualquer outro porrnais privitegiado que seja, até mesmo se 
houver mudança de domicilio de qualquer das partes. 
CLÁUSULA NONA DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA  ARP 
/tam 	IDer.crIção  Unkind.  Quant. biralor  Unit  $ 'Mensal , R$ Total 
'82 AC1DO FOSFORtC0 37%  Pct  100,08  Rs  18.24 $ 1.824,00: RS 1.824,00 
84 AGUA DESTILADA DE 5000ML PARA  AUTOCLAVE  . UNO ‘30.00 g$ 16,40 5 497,00 R$ 492,00  

105 OLEO  LUBFUEICANTE Pt CANETA DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO 

5.00 g$ 23.3-7 $116.85 R5116.85 

W6 
OXIDO DE ZINCO (MATERIAL RESTAURADOR' 
TEMPORAlk10) 

UND 
. 4,00 13,44 $ 53,76 	IRS  

- 
53,76 

108 pAsra DEPOLIMENTO ÕND -20.00 ,'IS 63.22 	' $ 1 264,40 	-RS 1.264.40  
109 PASTA PROFILÁTICA !IND 	' • 5;00-  11$ 5,05- $.7525 	- R$25,25 .... 

118 ICARBONATO DE SóDIO 500mg (IND' 40,00 R5.6,40 $ 64,00 	IRS  64,00 ' 
121 OiOP0LOMERlzADOR UND ;00 4$ 1663,91. .9.983,46 1159.983,46 

127  
' 	.APARELHO DE RAIO • X IGLIAL OU SUPERIOR AG 

MATOS 	 . 
" 

LIPID   LaO  Rs  .7069,86 $14139,72 
--- 	• 	- 

R$ 14.139.72 

128 	-MACRO MODELOS LIND -‘3,00 R$ 240,08 5 72024' 1(5 720,24 
131 il4ESA  PIG  GAVETAS UM) 5,00  IRS  780.09 $ 2.400.45 R$ :400:45 

133 
AVENTAL DE CHUMBO Cl PROTETOR DE GLOTE  
79V0.75MP4 

imp 	. 
2,00 

RS 360,12 522024 • 
' 

R$ /20,24 

Valor Total $30,804,37 

São  Joao  do Paraíso MA,L4 de Junho de 2023 
ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA  PIMA  RENEFICIARIA  

Germans  Torrés.Araúja• .  
Secretária Municipal 
Portaria 086/2022 

JOSE  ARIMATEA CHAVES 
CPF no 044,543.471-66 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
C.Odigo identificador a117.514e34548af3c9ab81315dcfa1fa.9 
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